
Em caso de resposta negativa a esta questão:

a. Devem o artigo 56.o TFUE e a Diretiva 2014/67/UE, de 15 de maio de 2014, respeitante à execução da Diretiva 96/
/71/CE relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços e que altera o 
Regulamento (UE) n.o 1024/2012 relativo à cooperação administrativa através do Sistema de Informação do Mercado 
Interno, ser interpretados no sentido de que proíbem um Estado-Membro de impor ao cliente nacional a suspensão 
dos pagamentos e a prestação de uma garantia financeira no valor da remuneração em dívida, caso o prestador de 
serviços com sede noutro Estado-Membro da UE, a quem deve ser aplicada uma coima, não disponha de um meio de 
ação contra a imposição de uma garantia financeira no respetivo processo e a reclamação apresentada pelo cliente 
nacional contra esta decisão não tenha efeito suspensivo?

b. Devem o artigo 56.o TFUE e a Diretiva 2014/67/UE, de 15 de maio de 2014, respeitante à execução da Diretiva 96/
/71/CE relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços e que altera o 
Regulamento (UE) n.o 1024/2012 relativo à cooperação administrativa através do Sistema de Informação do Mercado 
Interno, ser interpretados no sentido de que proíbem um Estado-Membro de impor ao cliente nacional a suspensão 
dos pagamentos e a prestação de uma garantia financeira no valor da remuneração em dívida apenas devido ao facto 
de o prestador de serviços ter a sua sede noutro Estado-Membro da UE?

c. Devem o artigo 56.o TFUE e a Diretiva 2014/67/UE, de 15 de maio de 2014, respeitante à execução da Diretiva 96/
/71/CE relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços e que altera o 
Regulamento (UE) n.o 1024/2012 relativo à cooperação administrativa através do Sistema de Informação do Mercado 
Interno, ser interpretados no sentido de que proíbem um Estado-Membro de impor ao cliente nacional a suspensão 
dos pagamentos e a prestação de uma garantia financeira no valor da remuneração em dívida, apesar de a mesma 
ainda não ser exigível e de o valor da remuneração definitiva ainda não estar determinado devido à existência de 
contrapretensões e direitos de retenção?

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 30 de novembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do High Court of Justice Queen's Bench Division (Administrative Court) — Reino 

Unido) — The Queen, a pedido de: Prospector Offshore Drilling SA e o./Her Majesty's Treasury, 
Commissioners for Her Majesty's Revenue and Customs

(Processo C-72/16) (1)

(2017/C 086/25)

Língua do processo: inglês

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 136, de 18.4.2016.

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 6 de dezembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do Högsta domstolen — Suécia) — Riksåklagaren/Zenon Robert Akarsar

(Processo C-148/16) (1)

(2017/C 086/26)

Língua do processo: sueco

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 175, de 17.5.2016
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